
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

e o 

Ofício Gabinete: 015/2017 
Serviço: Gabinete do Prefeito 
Ref: Projeto de Lei (envia) 
Em 19/01/2017 

Exmo. Sr. Vereador Fernando Sampaio de Castro 
Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Com o presente encaminhamos a apreciação desta augusta Casa o projeto de lei em 
anexo, que pretende promover modificações na Lei que trata da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, de maneira atender as demandas do serviço publico, melhorar a 
qualidade do atendimento e desenvolver as políticas públicas necessárias ao bem-estar de 
nossa população. 

Neste propósito, algumas unidades administrativas estão sendo redimensionadas, 
atendendo aos objetivos do governo municipal, alterando nomenclatura dos cargos já 

existentes, diminuindo o valor da remuneração dos cargos comissionados, o que representa 
uma economia para 2017 de R$ 2,14 Milhões para os cofres do executivo municipal, 

propiciando assim uma gestão financeira responsável e em consonância com os ditames 
legais aplicáveis ao setor público, como a Lei Maior e a LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Esse contingenciamento financeiro tem o propósito maior de direcionar mais 

recursos para investimentos nas demandas da população Marianense e sem 

comprometer a prestação dos serviços nas diversas áreas para a gestão do município. 

Tais adequações ao quadro organizacional vêm em decorrência da crise econômica e 

política em todo país e como consequência a queda da arrecadação municipal que se iniciara 

em 2014, se evidenciando em meados de 2015, aprofundando em novembro do mesmo ano 

com a fatídica tragédia do rompimento da Barragem de Fundão e se intensificando em 2016. 

Diante dessas anormalidades ao município de Mariana - que não é novidade a ninguém - o 

Executivo Municipal tomou diversas medidas de contenções de gastos e outras providências. 

Com projeções que 2017 se mostrará difícil, as medidas de ajustes nas contas 

públicas ainda se arrolam, porém, tem-se num horizonte em médio prazo uma retomada 

com diversos programas de investimentos em recuperação e reconstrução dos danos 

causados pelo rompimento da Barragem de Fundão e a retomada das atividades das 

empresas mineradoras com sua ideal capacidade produtiva, promovendo assim a geração de 

emprego, a alavancagem na economia interna do comércio e serviços e O aumento na 

arrecadação municipal podendo ser convertidos em novos investimentos à população. 

Para tranquilidade de Vossas Excelências resta dizer que o município de Mariana 

vem administrando o impacto orçamentário, os Ííndices de controle nas finanças públicas, 

como neste caso o índice de gastos com pessoal, estando atento às exigências constitucionais 

e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Acreditando que a nova estruturação consolida nossa proposta de uma 

administração eficiente, confiamos na aprovação unânime da presente proposição, em 

regime de URGÊNCIA, para que a medidas sejam implantadas o mais breve possível. 

Cordialmente, 

A 1 L, AUCIDA T 1A D JAMARA MUNICIPAL DE MARIANE 
NSTA R fa mTT AIANALIA ANT PRÓVADO POR UNANIMIDADE 

M—.O /. 0L /4 
Prefeito Municipal de Mariana 
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a&g&g&r WÉ*ÉEI COMPLEMENTARNº 02 2017 
Câma 2ÃA 
H n«; á ãª,Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura 

unicipal de Mariana e dá outras providências” 

Art. 1º - A í)_t feitura do Município de Mariana, órgão do Poder Executivo Municipal, 
administração direta, tem a seguinte estrutura orgânica: 

I - Órgãos de Assessoramento 

a) Gabinete do Prefeito 

b) Gabinete do Vice Prefeito 

c) Procuradoria Geral do Município 
d) Controladoria Interna 

II - Órgãos de Apoio às Ações de Governo 

a) Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais 

b) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
c) Secretaria Municipal de Fazenda 
d) Secretaria Municipal Administração e Desenvolvimento Econômico 

IlI - Órgãos Responsáveis pelas Ações do Poder Executivo: 

a) Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano 

b) Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Vicinais 
c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

d) Secretaria Municipal de Saúde 
e) Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
g) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Patrimônio 

h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
i) Secretaria Municipal de Defesa Social 

& 1º - A Estrutura Interna das unidades organizacionais previstas no caput deste artigo 
são as constantes do Anexo [ desta Lei. 

& 2º - A competência das unidades organizacionais previstas neste artigo e os requisitos 
para provimento dos cargos serão estabelecidos por Decreto, no prazo de 30 (trinta) 

dias a partir da publicação desta Lei. 

Art. 2º - A estrutura interna das Secretarias, estabelecida no Anexo [ desta lei é composta 

de unidades organizacionais dispostas nas seguintes categoriaS' 
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I- Unidades Vinculadas 

Subsecretaria 

II - Unidades Subordinadas " ÁMARP MUNICIPAL UE MA RIANF 

a) Assessoria 
b) Coordenadoria de Atividade 
c) Chefia de Departamento 
d) Assistentes de Serviços 

$ 1º - As categorias as quais pertençam as unidádes organizacionais não implicam 
sucessivas instâncias decisórias, sendo diferenciadas, para efeito de subordinação, tão 
somente de acordo com a natureza das atividades de sua competência. 

$ 2º - As Unidades Subordinadas possuem classes de níveis distintos, definidos em razão 
da complexidade das atribuições e aptidões para desempenho do cargo, que implica em 
diferenciação de nível salarial. 

$ 3º - As Unidades Vinculadas são estruturas de apoio à condução das políticas públicas, 
cuja responsabilidade decisória concentra-se na Secretaria Municipal à qual pertence. 

S$ 4º - As categorias e classes das unidades organizacionais terão correspondência na 
estrutura hierárquica dos cargos das respectivas chefias. 

Art. 3º - Os Secretários Municipais são ordenadores de despesas das pastas das quais são 
titulares. 

Art. 4º - As atribuições de direção, chefia e assessoramento e a responsabilidade pelo 

cumprimento das competências das unidades organizacionais previstas no Anexo | desta 
Lei serão exercidas por ocupantes dos cargos de provimento em comissão 

correspondente, cuja denominação, os quantitativos e o nível salarial estão previstos nos 
anexos II e III desta Lei. 

$ 1º - Os Secretários Municipais, considerados Agentes Políticos por força de lei, terão o 
subsídio fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal vedada a percepção de 

qualquer outra vantagem de caráter remuneratório. 

S 2º - Alcançam aos Secretários Municipais e demais cargos comissionados, as 

disposições do artigo 39, $ 3º da Constituição Federal da República. 

Art. 5º - O Regime Jurídico dos servidores municipais ocupantes de cargos 

exclusivamente em comissão é o Estatutário. 

Art. 6º - As atribuições dos cargos previstos no Art. 4º desta Lei e os requisitos para 
provimento serão compatíveis com a competência dos órgãos onde atuam. 

Art. 7º* - Os cargos em comissão serão considerados de livre nomeação e exoneração, 
devendo seus ocupantes atender aos requisitos estabelecidos para o provimento.
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Parágrafo Único - São reservados o mínimo de 20% (vinte por cento) dos cargos em 
comissão, referente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, para 
preenchimento por servidores de carreira da Prefeitura Municipal de Mariana. 

Art. 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as adequações 
necessárias no orçamento municipal, abrindo créditos orçamentários adicionais e/ou 
especiais, com a finalidade de dotar as unidades administrativas ora criadas ou 

modificadas, de recursos necessários ao custeio de suas atribuições, valendo-se como 

fonte de recurso para a abertura dos créditos orçamentários, da anulação das dotações 
constantes das unidades extintas ou redimensionadas e da parcela não vinculada do 
superávit financeiro do exercício findo. 

Art. 9º, Integra a presente Lei o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro, na 

forma do Anexo IV, nos termos da Lei Federal Complementar nº 101/2000. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial Leis Complementares 

Municipais nº 108/2014, 153/2015 e 154/2015. 

P AMARA MUNICIPAL DE MARI
ANA 

APROVADO POR UNÁN'«N—HDÍÃ
DE 
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ANEXOI 

Estrutura Interna dos Órgãos da Prefeitura Municipal de Mariana 

(a que se refere o $ 1º do artigo 1º desta Lei) 

Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

I- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

1) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Coordenadoria de Gabinete 

Assessoria de Governo 

Departamento de Gabinete 

Assessoria Operacional de Gabinete 

2) GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Assessoria Técnica de Gabinete 

Coordenadoria de Gabinete 

Assessoria Operacional de Gabinete 

3) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Jurídica Sênior 

Subprocuradoria de Negócios Jurídicos 

Subprocuradoria Assistência Judiciária 

Órgão de Defesa do Consumidor 

EA E
 

SAMARA MUN Llº/—
* Dt MAHIAM 

: J Controladoria Geral 
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II- ÓRGÃOS DE APOIO 

5) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Assessoria Técnica Jurídica 

Assessoria Técnica de Comunicação 

Coordenadoria de Serviços de Comunicação e Cerimonial 

Departamento de Comunicação e Cerimonial 

Assistentes de Serviços Comunicação 

Assistentes de Serviços de Cerimonial 

Coordenadoria de Serviços de Governo 

Departamento de Governo e Relações Institucionais 

6) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Assessoria de Planejamento e Execução Orçamentária 

Coordenadoria de Gestão de Contratos e Convênios 

Departamento de Relação com Órgãos Externos 

Departamento de Gestão de Contratos 

Coordenadoria de Compras 

Departamento de Compras Públicas 

Assistente de Serviços de Compras Públicas 

Coordenadoria de Licitações Públicas 

Departamento de Licitação 

Assistente de Serviço de Licitações 

"AMARA MUNICIPAL DE 
M'ª'RWÍF 

ROVADNO POR UNAMMID_A
D%; 

Departamento de Almoxarifado j À tArio 
p Dfcf;i.r'iª""—r Loserata 

Coordenador de Almoxarifado 

Departamento de Logística 
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7) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Subsecretaria de Fazenda 

Coordenadoria de Serviços de Contabilidade 

Departamento do Tesouro 

Departamento de Contas da Contabilidade 

Coordenadoria de Serviços de Arrecadação 

Departamento de Arrecadação e Serviços Imobiliária 

Departamento de Arrecadação de Serviços Mobiliária 

Assistente de Serviços de Fiscalização de Alvarás e Tributos 

8) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Subsecretaria de Gestão e Estratégica 

Coordenadoria de Serviços de RH 

Assistente de Serviços de Concessões e Benefícios 

Coordenadoria de Perícia Médica Previdenciária 

Gestor do Fundo Previdenciário Municipal - FUNPREV 

Departamento de Gestão Contábil Previdenciária 

Subsecretaria de Administração 

Coordenadoria de Serviços de TI 

Assistente de Serviço de TI S AMARE M UNICIPAL DE MARIANH 

ROVANO POR UNANIMIDADE 

M—2.30 / Q! / 24911 
Departamento Patrimonial 

Assistente de Serviço de Protocolo 

Assistente de Serviço de Arquivo DProsideênte 

Subsecretaria de Desenvolvimento Econômico 

Departamento de Desenvolvimento Econômico
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III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

9) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

Assessoria Técnica 

Coordenadoria de Serviços de Gerenciamento de Contratos 

Departamento de Controle de Medições 

Departamento de Fiscalização de Obras Públicas 

Subsecretaria de Serviços Urbanos 

Coordenadoria de Serviços de Bens Públicos 

Assistente de Serviços de Manutenção do Paço 
Municipal 

Assistente de Serviços de Manutenção do Terminal 
Rodoviário 

Assistente de Serviços de Zeladoria e Conservação de 
Necrópoles 

Assistente de Serviço de Manutenção de Bens Públicos 

Coordenadoria de Serviços de Manutenção Urbana 

Departamento de Fiscalização de Obras Privadas 

Assistente de Serviços de Fiscalização e Cadastro 
Técnico 

Assistente de Serviços de Regularização Fundiária 
Assistente de Serviço de Supervisão de Obras 
Assistente de Serviços de Fiscalização de Obras 

Privadas 
Assistente de Serviços de Controle Urbano, Uso e 

Ocupação do Solo 

Assistente de Serviços de Infraestrutura Urbana 

Coordenadoria de Serviços de Eletrificação 

Departamento de Eletrificação 

Coordenadoria de Serviços de Aterro Sanitário e Coleta de Lixo 

Coordenadoria de Serviços de Limpeza Urbana 

Assistente de Serviços de Limpeza Urbana 

Coordenadoria de Serviços de Manutenção DistritçiAMAHP MUNICIPAL DE MARIANL 

Departamento de Manutenção Distrital APROV ANQ PAR o | 

'#c_. Ccraetárir 



10) 

Subsecretaria de Transporte 
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Coordenadoria de Serviços de Manutenção e Sinalização de Vias Públicas 

Assistente de Serviços de Manutenção e Sinalização 
de Vias Públicas 

Coordenadoria de manutenção de Vias Urbanas 

Assistente de Serviços de Manutenção de Vias 
Públicas 

Subsecretaria de Engenharia e Arquitetura 

Coordenadoria de Serviços de Engenharia e Projetos 

Departamento de Fiscalização de Obras Públicas 

Departamento de Edificações 

Assistente de Serviços de Edificações 

Coordenadoria de Serviços de Projetos Urbanos 

Departamento de Controle do Plano Diretor 

Coordenadoria de Serviços de Urbanismo 

Departamento de Projetos de Expansão Urbana 

Coordenadoria de Serviços Regularização Fundiária 

Coordenadoria de Serviços de Análises de Projetos 

Departamento de Aprovação de Projetos 

Subsecretaria de Manutenção de Prédios Escolares e Praças Esportivas 

Assistente de Serviços de Manutenção de Bens 

Públicos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGISTICA-AMARA MUNICIPAL DE IV?ERIA'“ 
APROVANDO POR UNANIMIDAD]| 

SAA 
Coordenadoria de Serviços de Controle de Veículos À 

Prosidehte 

Assistente de Serviço de Controle de Contratos de 
Veículos 

Assistente de Serviço de Garagem 

%Prp?:àr
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Coordenador de Serviços de Manutenção de Veículos 

Assistente  de Serviços de Manutenção de 
Equipamentos 

Departamento de Serviços de Manutenção de Vias e Limpeza 
Urbana 

Assistente de Serviço de Controle de Frota 

Assistente de Serviço de Frota da Saúde 

Subsecretaria de Estradas Vicinais 

Coordenadoria de Serviços de Estradas Vicinais 

Departamento de Conservação de Estr. das 

Assistente de Serviço de Manute nção de Estradas 

Assistente de Serviço de Manutenção de Equipamentos 

Departamento de Controle de Contratos 

Assistente de Serviços de Fiscalização de Contratos 

11) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

Conselho Tutelar 

Assessoria Técnica de Políticas Públicas 

Assessoria de Programas Sociais 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIANE 
APROVAIO POR UNANIMIDADE 

20 /0l /aOt 
À du 

: 

: | residerite Aratáo, 
Subsecretaria de Desenvolvimento Social 

Coordenadoria de Transporte 

Coordenadoria de Compras e Material 

Coordenadoria de Serviços de Proteção Social Básica 

Departamento de Políticas Públicas para a Criança e Adolescente 

Departamento de Políticas Públicas para o Idoso 

Departamento de Políticas Públicas de Transferência de Renda
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Coordenador de Serviços de Proteção Social Especial 

Departamento de Abrigo Provisório 

Assistente de Serviço de Abrigo Provisório 

Departamento de Políticas Públicas de Inclusão Produtiva 

Coordenadoria de Serviços de Políticas Públicas de Emprego 

Coordenadoria de Serviços de Programas Sociais 

Assistente de Serviços de Programas Sociais 

Assistente de Serviços de Políticas Públicas da 
Juventude 

Coordenadoria de Serviços de Atenção a Habitação 

Departamento de Habitação 

Assistente de Serviços de Habitação 

12) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assessor Técnico Jurídico 

Coordenadoria de Serviços de Auditoria e Normatização em Saúde 

Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde 

Coordenadoria de Serviços Controle, Avaliação e Regulação 

Departamento de Auditoria Assistencial Permanente 

Departamento de Regulação Assistencial 

Assistente de Serviço de Gestão da Saúde 

Coordenadoria de Serviços do Sistema de Informação da Saúde 

Assistente de Coleta de Dados da Saúde 

Departamento de TI da Saúde 

aAMARP MUNICIPAL DE MARIANE 
APROVANO PUR UNANIMIDADE 

SO£Ol /8017 
p Ê 

: gns,(iiderlvfp SErratário 

Assistente de Serviço de Gestão da Saú 

Coordenadoria de Serviços de Atenção Primária 

Assistente de Serviços de Unidade Básica
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Assistente de Serviços de Unidade Básica de Saúde Avançada 

Departamento de Atenção Domiciliar 

Coordenadoria de Serviços Redes e Programas Temáticos 

Assistente de Serviços de Programas em Saúde 
Assistente de Serviços do Programa de Saúde da Criança 

Coordenadoria de Serviços de Assistência Farmacêutica 

Departamento de Medicamentos 

Assistente de Serviços de Almoxarifado da Saúde 

Departamento de Medicamentos Especiais 

Coordenadoria de Serviços de Atenção Secundária 

Assistente de Serviços do Centro de Especialidades 
Assistente de Serviços Laboratoriais 
Assistente de Serviços do Programa de Reabilitação Física 
Assistente de Serviços de Saúde Bucal 

Coordenadoria de Serviços da Rede de Atenção Psicossocial 

Coordenadoria de Serviços de Urgência e Emergência em Saúde 

Assistente de Serviços de Transporte Sanitário em Saúde 

Subsecretaria de Administração da Saúde 

Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura e Patrimônio da Saúde 

Assistente de Serviços de Infraestrutura e Patrimônio da saúde 

Coordenadoria de Serviços de Administração em Saúde 

Assistente de Serviços de Mapeamento de Rotas 

Assistente de Serviços de Frota 

Departamento de Compras 

Departamento de RH da Saúde 

Assistente de Serviços de Registro de Pessoal 
Assistente de Serviços de Gestão da Saúde 

Coordenadoria de Serviços do Fundo Municipal de Saúde 

Subsecretaria de Vigilância e Proteção a Saúde — SAMAKP MUNICIPAL DE MARIANA 
ROVANO POR UNANIMIDA| 

Departamento de Vigilância Pró- Saúde tOVA! | p PUR UNANI HDÍKL)E 
30 / OL / 2O0LTt 

UAA /S ($ 
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Departamento de Epidemiologia 

Assistente de Serviços de Supervisão 

Departamento de Inteligência Epidemiologia Municipal 

Assistente de Serviços de Registro Epidemiológico 

Coordenadoria de Serviços de Vigilância Sanitária 

Departamento de Vigilância Sanitária em Serviços de Saúde e Alimentos 

Departamento de Vigilância Sanitária em Medicamentos 

13) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica 

Diretor do Centro Educacional 
Subdiretor do Centro Educacional 
Diretoria l 

Diretoria I] 

Diretor II] 

Vice-Diretor | 

Coordenadoria de Serviços de Educação Infantil e Creches 

Coordenadoria de Serviços de Apoio do 1º ao 5º ano 

Coordenadoria de Serviços de Apoio do 6º ao 9º ano 

Coordenadoria de Serviços de Apoio ao Ensino Médio e EJA 

Coordenadoria de Serviços de Educação Inclusiva 

Subsecretaria de Planejamento Escolar 

Coordenadoria de Serviços do Centro Vocacional Tecnológico 

Coordenadoria de Serviços de Inspeção Escolar 

Departamento de RH " AMARA MUNICIPAL DE MAR!ÍÍÉF 

APROVANO POR UNANIMIDADE 

O / QL /1 2) 
Departamento de Biblioteconomia 

Coordenadoria de Serviços de Capacitação dos Educad LA AAAA 
: seretarr 

-roq:dsª.n% ? s 

Subsecretaria de Educação em Tempo Integral 

Coordenadoria de Serviços de Pedagogia Tempo Intégral 

Assistente de Serviço Pedagogia do Programa de Educação 
em Tempo Integral
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Subsecretaria de Suprimentos e Alimentação Escolar 

Departamento de Controle Financeiro 

Departamento de Infraestrutura 

Departamento de Almoxarifado 

Coordenadoria de Serviços de Transporte Escolar 

Coordenadoria de Serviços de Alimentação Escolar 

Coordenadoria de Serviços de Patrimônio da Educação 

Assessoria de Desportos 

Subsecretaria de Esportes e Lazer 

Coordenadoria de Serviços Esportivos 

Assistente de Serviços de Promoção do Esporte 

Subsecretaria de Eventos Esportivos 

Assistente de Serviços de Práticas Esportivas 

Assistente de Serviços de Eventos Esportivos 

Assistente de Serviços de Infraestrutura do Desporto 

14) SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL 

Subsecretaria de Programas Rurais 

Coordenadoria de Serviços de Programas Rurais 

Subsecretaria de Incentivo à Agropecuária e Abastecimento 

Departamento de Programas de Abastecimento 

Assistente de Serviços de Abastecimento 

Departamento de Programas de Agricultura e Pecuária 

Assistente de Serviços de Agricultura 

Assistente de Serviços de Pecuária 

ZAMARA MUNICIPAL DE MARIANE 
ARROVANO POR UNANIMIDADE 
EM 2Q 7 OL /20)7 
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15) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO 

Subsecretaria de Cultura, Turismo e Patrimônio 

Departamento de Receptivo e Capacitação de Monitoramento de 
Turismo 

Departamento de Cultura e Turismo 

Assistente de Serviço de Turismo 

Assistente de Serviço de Cultura 

Coordenadoria de Serviços de Eventos 

Assistente de Serviço de Organização de Eventos 

Coordenadoria de Serviços de Preservação do Patrimônio Cultural 

16) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Subsecretaria de Meio Ambiente 

Coordenadoria de Serviços de Políticas de Meio Ambiente 

Assistente de Serviço de Educação Ambiental 

Assistente de Serviço de Parques e Jardins 

Subsecretaria de Programas Ambientais 

Departamento de Projetos Ambientais 

Assistente de Serviço de Legislação e Fiscalização 
Ambiental 

Assistente de Serviço de Legislação e Fiscalização 
Ambiental 

17) SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

Subsecretaria de Defesa Social 

Coordenadoria Geral do Comando da Guarda Municipal 

Coordenadoria Geral de Defesa Civil Municipal 

" AMAKRA MUNICIPAL DE MARIANE 

PROVADO POR dN.ªxí"—lW.Eí.
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ANEXO [II 

sah PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Cargos em Comissão - Recrutamento Amplo 
Correspondentes às Atribuições de Direção, Chefia e Assessoramento 

(a que se refere o art. 4º desta Lei) 

ESTRUTURA SUPERIOR DE GOVERNO 
— 

T
 

Denominação do Cargo Quant. | Vínc. Nível Salarial 
Secretário Municipal de Governo e Relações | O1 GOV |Definido por|lei 
Institucionais específica 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão o1 PLN |Definido porlei 

específica 
Secretaria Municipal de Fazenda o1 FAZ |Definido por lei 

específica 
Secretário Municipal de Administração e| O1 ADM |Definido por lei 
Desenvolvimento Econômico específica 
Secretário Municipal de Obras e Planejamento | 01 OBR |Definido porlei 
Urbano específica 
Secretário Municipal de Transporte e Estradas| O1 SMT |Definido por lei 
Vicinais específica 
Secretário Municipal de Desenvolvimento| O1 SAS |Definido por lei 
Social e Cidadania específica 
Secretário Municipal de Saúde 01 SMS |Definido porlei 

específica 
Secretário Municipal de Educação e Desporto 01 | SMED |Definido porlei 

específica 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural| O1 SDR |Definido por lei 

específica 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e| O1 TUR |Definido por lei 
Patrimônio específica 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 01 SMA |Definido por lei 

específica 
Secretaria Municipal de Defesa Social 01 DEF |Definido porlei 

específica 

Unidades Vinculadas de Apoio 

Denominação do Cargo Quant. | Vínc. Nível 
Salarial 

Subsecretário de Desenvolvimento Econômico 01 ADM XII 
Subsecretário de Gestão e Estratégia 01 ADM XII 
Subsecretário de Administração 01 ADM XII 
Subsecretário de Defesa Social 01 DEF XII 

Subsecretaria de Fazenda 01 FAZ XII 
Subsecretário de Serviços Urbanos 01 OBR XII 
Subsecretário de Engenharia e Arquitetura 01 OBR XII 
Subsecretario de Manutenção de Prédios Escolares e Pragaakp QAUNICOBR (1E VX AN 

Esportivas APRÔVANO POR INÁNIMIDADE 
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&a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

ªbsecretario de Desenvolvimento Social 01 SAS XII Subsecretario de Programas Rurais o1 SDR XI 
Subsecretario de Incentivo Agropecuário e Abastecimento 01 SDR XII Subsecretario de Meio Ambiente 01 SMA Xl 
Subsecretário de Programas Ambientais 01 SMA XII Subsecretario de Desenvolvimento da Educação Básica 01 | SMED XII Subsecretario de Planejamento Escolar 01 SMED XII Subsecretario de Educação em Tempo Integral 01 | SMED XII 
Subsecretario de Suprimentos e Alimentação Escolar 01 SMED XII 
Subsecretario de Esporte e Lazer o1 SMED XII 
Subsecretario de Eventos Esportivos 01 SMED XI] 
Subsecretario de Planejamento e Ações de Saúde 01 SMS XII 
Subsecretario de Administração da Saúde 01 SMS XII 
Subsecretario de Vigilância e Promoção em Saúde 01 SMS XII 
Subsecretario de Estradas Vicinais o1 SMT XII 
Subsecretario de Transporte 01 SMT XII 
Subsecretario de Cultura, Turismo e Patrimônio o1 TUR XII 

ATRIBUIÇÃO ASSESSORAMENTO 

Denominação Quant | Vínc. Nível 
Salarial 

Assessor Jurídico de Governo o1 GOV XIII 
Assessor Técnico de Comunicação 01 GOV XIII 
Assessor de Governo II] 02 GABP VIIl 
Assessor Operacional IV 12 GABP V 
Assessor Operacional II] 12 GABP M 
Assessor Operacional I] 18 | GABP j 
Assessor Operacional | 22 GABP | 

Assessor Técnico de Planejamento e Execução Orçamentária 01 PLN XII 

Assessor de Controle e Orçamento 01 OBR Xl 

Assessor de Obras e Contratos 01 OBR XI 

Assessor Técnico de Políticas Públicas 01 SAS XII 

Assessor de Programas Sociais 01 SAS Xl 
Assessor Técnico Jurídico da Saúde o1 SMS XIII 
Assessor Técnico de Desporto o1 SMED XIII 

Assessor Técnico de Relações Humanas e Institucionais 01 GABV XII 

Assessor Jurídico do Gabinete do Vice Prefeito 01 GABV XII 

Assessor de Contratos 01 GABV Xl 

Assessor Operacional IV 01 GABV V 

Assessor de Governo 1l 01 GABV VII 
Assessor Técnico de Desenvolvimento Rural 01 SDR XIII 
Controlador Geral do Municipal o1 CTR XIV 
Procurador Geral do Município 01 JUR XIV 
Procurador Adjunto Sênior 03 JUR XIII 
Subprocurador | - Negócios Jurídicos 04 JUR XII 
Subprocurador II - Assistência Judiciária maaa 0b URAL .V 
Gerente Municipal do PROCON INVUM' RilA DE MPANH 

OVALNO POKR JNANIMIDADE 
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ATRIBUIÇÃO DE DIREÇÃO E CHEFIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Denominação Quant. | Vinc. Nível 
Salarial 

Coordenador de Serviços de Comunicação e Cerimonial 01 GOV IX 
Coordenador de Serviços de Governo 01 GOV IX 
Chefe de Departamento de Governo e Relações Institucionais 01 GOV VI 
Chefe de Departamento de Comunicação e Cerimonial 01 GOV VI 
Assistente de Serviço | - Cerimonial 01 GOV V 
Assistente de Serviço | - Comunicação 02 GOV V 
Coordenador de Gestão de Contratos e Convênios 01 PLN IX 
Coordenador de Compras o1 PLN IX 
Coordenador de Licitações Públicas 01 PLN X 
Coordenador de Almoxarifado 01 PLN IX 
Chefe de Departamento de Logística 01 PLN VI 
Chefe de Departamento de Gestão de Contratos o1 PLN VI 
Chefe de Departamento de Almoxarifado 01 PLN VI 
Chefe de Departamento de Licitação 01 PLN VI 
Chefe de Departamento de Compras Públicas 01 PLN VI 
Chefe de Departamento de Relação com Órgãos Externos o1 PLN VI 
Assistente de Serviços | - Compras Públicas 01 PLN V 
Assistente de Serviço | - Licitações 01 PLN V 
Coordenador de Serviços de TI 01 ADM X 
Coordenador de Serviços de RH 01 ADM IX 
Coordenador de Serviços de Perícia Médica Previdenciária o1 ADM X 
Gestor de Serviços Previdenciários - FUNPREV o1 ADM X 
Chefe de Departamento de Desenvolvimento Econômico 01 ADM Vl 
Chefe de Departamento Patrimonial o1 ADM VI 
Chefe de Departamento de Gestão Contábil Previdenciária o1 ADM VI 
Assistente de Serviços | - TI 02 ADM V 
Assistente de Serviços | - Protocolo 01 ADM V 
Assistente de Serviços | - Arquivo o1 ADM V 
Assistente de Serviços | - Concessões e Benefícios ol ADM V 
Coordenador de Serviços Contabilidade 01 FAZ IX 
Coordenador de Serviços de Arrecadação o1 FAZ IX 
Chefe de Departamento do Tesouro o1 FAZ VI 

Chefe de Departamento de Contas da Contabilidade 01 FAZ VI 
Chefe de Depto. de Arrecadação e Serviços Imobiliários 01 FAZ VI 
Chefe de Departamento de Arrecadação e Serviços Mobiliários | 03 FAZ Vl 
Assistente de Serviços | - Fiscalização de Alvarás e Tributos 04 FAZ V 
Coordenador de Serviços de Eletrificação 01 OBR IX 
Coordenador de Serviços de Engenharia e Projetos o1 OBR X 
Coordenador de Serviços de Limpeza Urbana o1 OBR X 
Coordenador de Serviços de Bens Públicos 01 OBR IX 
Coordenador de Serviços de Aterro Sanitário e Coleta de Lixo 01 OBR IX 
Coordenador de Serviços de Gerenciamento de Contratos 01 OBR IX 
Coordenador de Serviços de Análise de Projetos o1 OBR | IWX. 
Coordenador de Serviços de Projetos Urbanos CAMARoLVIUNBBRAU VE MARTANF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenador de Serviços Regularização Fundiária 01 OBR X 
Coordenador de Serviços de Manutenção Distrital 01 OBR IX 
Coordenador de Serviços Manutenção Urbana 01 OBR IX 
Coordenador de Serviços de Manutenção e Sinalização de Vias| O1 OBR IX 
Públicas 
Coordenador de Serviços de Urbanismo o1 OBR X 
Coordenador de Manutenção de Vias Urbana 01 OBR IX 
Chefe de Departamento de Fiscalização de Obras Privadas 01 OBR VI 
Chefe de Departamento de Aprovação de Projetos 01 OBR VI 
Chefe de Departamento de Edificações o1 OBR VI 
Chefe de Departamento de Fiscalização de Obras Públicas o1 OBR VI 
Chefe de Departamento de Eletrificação o1 OBR VI 
Chefe de Departamento de Projetos de Expansão Urbana o1 OBR VI 
Chefe de Departamento de Controle de Medições 01 OBR VI 
Chefe de Departamento Manutenção Distrital 04 OBR VI 
Chefe de Departamento de Fiscalização de Obras Públicas 01 OBR VI 
Assistente de Serviços | - Manutenção do Paço Municipal o1 OBR V 
Assistente de Serviços | - Manutenção do Terminal Rodoviário | O1 OBR V 
Assistente de Serviços | - Zeladoria e Manutenção del O1 OBR V 
Necrópoles 

Assistente de Serviços | - Manutenção de Bens Públicos 04 OBR V 

Assistente de Serviços | - Manutenção de Vias Públicas o1 OBR V 

Assistente de Serviços | - Fiscalização e Cadastro Técnico 01 OBR V 

Assistente de Serviços | - Regularização Fundiária o1 OBR V 

Assistente de Serviços | - Supervisão de Obras 01 OBR V 

Assistente de Serviços | - Fiscalização de Obras Privadas 01 OBR V 
Assistente de Serviços | - Controle Urbano, Uso e Ocupação do | O1 OBR V 

Solo 

Assistente de Serviços | - Limpeza Urbana o1 OBR V 

Assistente de Serviços 1 - Manutenção e Sinalização de Vias| / O1 OBR V 
Públicas 
Assistente de Serviços | - Infraestrutura Urbana 01 OBR V 

Assistente de Serviços 1 - Edificações 02 OBR V 
Coordenador de Serviços de Controle de Veículos 01 SMT IX 

Coordenador de Serviços de Estradas Vicinais 01 SMT X 
Coordenador de Serviços de Manutenção de Veículos 01 SMT IX 
Chefe de Departamento de Manutenção de Vias e Limpeza| O1 SMT VI 

Urbana 

Chefe de Departamento de Controle de Contratos o1 SMT VI 
Chefe de Departamento de Conservação de Estradas o1 SMT Vl 

Assistente de Serviços | - Controle de Contratos de Veículos 02 SMT V 
Assistente de Serviços | - Garagem 01 SMT Á 

Assistente de Serviços | - Controle de Frota o1 SMT V 
Assistente de Serviços | - Frota da Saúde 01 SMT V 

Assistente de Serviços | - Manutenção de Estradas 02 SMT V 

Assistente de Serviços | - Fiscalização de Contratos 01 SMT V 

Assistente de Serviços 1 - Manutenção de Equipamentos ... .. 01 , IeSMT jhe MYQ%PH k 

Coordenador de Serviços de Proteção Social Básica Exm mªO'i'kí" 'UÉ_ÍAFÉ[Í U'_ u X , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenador de Serviços de Proteção Social Especial 01 SAS IX 
Coordenador de Serviços de Compras e Material 01 SAS IX 
Coordenador de Serviços de Programas Sociais 02 SAS IX 
Coordenador de Serviços de Atenção Habitacional o1 SAS IX 
Coordenador de Serviços de Políticas Públicas de Emprego o1 SAS IX 
Coordenador de Serviços de Departamento de Transporte 01 SAS IX 
Chefe de Departamento de Políticas Públicas para Crianças e/ O1 SAS VI 
Adolescentes 
Chefe de Departamento Políticas Públicas do Idoso 01 SAS VI 
Chefe de Departamento Políticas Públicas de Transferências| O1 SAS VI 
de Renda 
Chefe de Departamento Políticas Públicas de Inclusão| 01 SAS VI 
Produtiva 
Chefe de Departamento de Abrigo Provisório 01 SAS VI 
Chefe do Departamento de Habitação 01 SAS VI 
Assistente de Serviços | - Programas Sociais 04 SAS V 
Assistente de Serviços | - Abrigo Provisório 03 SAS V 
Assistente de Serviços 1 - Políticas Públicas da Juventude 01 SAS V 
Assistente de Serviços | - Habitação 02 SAS V 
Coordenador de Auditoria e Normatização em Saúde 01 SMS IX 
Coordenador de Serviços do Fundo Municipal de Saúde o1 SMS IX 

Coordenador de Serviços de Controle, Avaliação e Regulação o1 SMS IX 

Coordenador de Serviços de Informação da Saúde o1 SMS IX 

Coordenador de Serviços de infraestrutura e Patrimônio da| O1 SMS IX 

Saúde 
Coordenador Serviços de Urgência e Emergência em Saúde 01 SMS IX 

Coordenador de Serviços de Atenção Primária o1 SMS IX 
Coordenador de Serviços de Atenção Secundária 01 SMS IX 

Coordenador de Serviços de Redes e Programas Temáticos o1 SMS IX 
Coordenador de Serviços de Assistência Farmacêutica o1 SMS IX 

Coordenador de Serviços da Rede de Atenção Psíquico Social 01 SMS IX 
Coordenador de Serviços de Administração em Saúde 01 SMS IX 

Coordenador de Serviços de Vigilância Sanitária 01 SMS IX 

Chefe de Departamento de Auditoria Assistencial Permanente | O1 SMS VI 

Chefe de Departamento de Compras 01 SMS VI 
Chefe de Departamento de Epidemiologia 01 SMS Vl 
Chefe de Departamento de Medicamentos 01 SMS VI 

Chefe de Departamento de Medicamentos Especiais 01 SMS VI 

Chefe de Departamento Regulação Assistencial 01 SMS VI 

Chefe de Departamento de Atenção Domiciliar 01 SMS VI 

Chefe de Departamento RH da Saúde 01 SMS VI 
Chefe de Departamento de TI da Saúde o1 SMS Vl 

Chefe de Departamento Vigilância Pró-Saúde 01 SMS Vl 

Chefe de Departamento Vigilância em Medicamentos 01 SMS VI 

Chefe de Departamento de Vigilância Epidemiológica| O1 SMS VI 
Municipal 

g?efe dfa lDepartamento de Vigilância Sanitária da Safuz!;eª'çI L'&H/Q]MU WÉWJ(AL DE fXÁ.RIFª.Í É 
imentícios — 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assistente de Serviços I] - Gestão da Saúde | 03 SMS mM 
Assistente de Serviços II - Coleta de Dados da Saúde 01 SMS M 
Assistente de Serviços Il - infraestrutura e Patrimônio da| O1 SMS 1l 
Saúde 

Assistente de Serviços II - Transporte Sanitário em Saúde 01 SMS 68 
Assistente de Serviços 1l - Frotas 01 SMS 18 
Assistente de Serviços II - Unidade Básica de Saúde 07 SMS M 
Assistente de Serviços 1l - Almoxarifado da Saúde 01 SMS M 
Assistente de Serviços II - Registro de Pessoal 01 SMS l 
Assistente de Serviços 1l - Supervisão 02 SMS M 
Assistente de Serviços 1l - Registro Epidemiológico o1 SMS 1 
Assistente de Serviços - Unidade Básica de Saúde Avançada o3 SMS VI 
Assistente de Serviços - Programas em Saúde 01 SMS Vl 
Assistente de Serviços - Programa Saúde da Criança 01 SMS Vl 
Assistente de Serviços - Centro de Especialidades 01 SMS Vl 
Assistente de Serviços - Laboratorial 01 SMS Vl 
Assistente de Serviços - Saúde Bucal o1 SMS VI 

Assistente de Serviços - Programa de Reabilitação Física 01 SMS VI 

Coordenador de Serviços de Educação Infantil e Creches 01 |SMED IX 

Coordenador de Serviços de Apoio do 1º ao 5º Ano 01 |SMED X 

Coordenador de Serviços de Apoio do 6º ao 9º Ano 01 |SMED IX 
Coordenador de Serviços de Apoio ao Ensino Médio e EJA 01 |SMED IX 

Coordenador de Serviços do Centro Vocacional Tecnológico 01 |[SMED IX 

Coordenador de Serviços de Inspeção Escolar 01 |SMED X 

Coordenador de Serviços de Capacitação dos Educadores 01 |SMED IX 
Coordenador de Serviços de Pedagogia em Tempo Integral 01 |SMED IX 

Coordenador de Serviços de Transporte Escolar 01 |SMED IX 

Coordenador de Serviços de Alimentação Escolar 01 |SMED X 
Coordenador de Serviços de Patrimônio da Educação 01 |SMED IX 

Coordenador de Serviço de Educação Inclusiva 01 |SMED X 

Chefe de Departamento de RH da Educação 01 |SMED VI 

Chefe de Departamento de Biblioteconomia 01 |SMED VI 
Chefe de Departamento de Almoxarifado 01 |SMED VI 
Chefe de Departamento de Controle Financeiro 01 |SMED VI 

Chefe de Departamento de Infraestrutura 01 |SMED VI 

Assistente de Serviços | - Pedagógico do Programa de| O3 |SMED V 

Educação em Tempo Integral 
Assistente de Serviço I - Biblioteca 01 |SMED V 

Coordenador de Serviços Esportivos 01 |SMED IX 

Assistente de Serviços | - Práticas Esportivas 01 |SMED V 

Assistente de Serviços | - Infraestrutura do Desporto 02 |SMED V 
Assistente de Serviços | - Promoção do Esporte 02 |SMED V 

Assistente de Serviços | - Eventos Esportivos 03 |SMED V 

Coordenador de Serviços Programas Rurais o1 SDR IX 

Chefe de Departamento de Programas de Agricultura e| O1 SDR VI 

Pecuária 
Chefe de Departamento de Programas de Abastecimento — -.l 01 | SDR]) nVMl.os 

Assistente de Serviços | - Agricultura 'HWWJ NSTA TE CEQAN 
ANF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assistente de Serviços | - Abastecimento 01 SDR V 
Assistente de Serviços | - Pecuária 01 SDR V 
Coordenador de Serviços de Eventos 01 TUR IX 
Coordenador de Serviços de Preservação do Patrimônio| O1 TUR X 
Cultural 

Chefe de Departamento de Receptivo e Capacitação de| O1 TUR VI 
Monitores de Turismo 
Chefe de Departamento de Cultura e Turismo 01 TUR VI 
Assistente de Serviços I - Turismo 02 TUR V 
Assistente de Serviços | - Cultura 02 TUR V 
Assistente de Serviços | - Organização de Eventos 01 TUR V 
Coordenador de Serviços de Políticas de Meio Ambiente o01 SMA IX 
Chefe de Departamento de Projetos Ambientais 01 SMA VI 
Assistente de Serviços | - Educação Ambiental 01 SMA V 
Assistente de Serviços I - Legislação e Fiscalização Ambiental 01 SMA V 
Assistente de Serviços | - Parques e Jardins 01 SMA V 
Coordenador Geral do Comando da Guarda Municipal 01 DEF X 
Coordenador Geral de Defesa Civil Municipal o1 DEF IX 
Coordenadoria Geral de Ronda Escolar o1 DEF X 
Coordenador de Serviços do Gabinete do Vice-Prefeito o1 GABV IX 

Coordenador de Serviços de Gabinete 02 | GABP X 
Chefe de Departamento de Gabinete 02 GABP VI 

Cargo de Confiança Popular 

IConselheiro Tutelar o5 [ SAS | IV J 

Cargos com Atribuição de Direção, específicos da área de Educação 

Diretor de Centro Educacional 02 SMED X 

Subdiretor de Centro Educacional 01 SMED VII 

Diretor | 06 SMED IX 

Diretor l 14 SMED VII 

Diretor de CMEI 06 SMED V&l 

Vice Diretor | 15 SMED 

AMARA MUNICIPAL DE MARIAN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO III 
Níveis salariais dos cargos de provimento em Comissão 

A que se refere o artigo 4º desta Lei 

Nível Salarial Valor da Remuneração 
Nível] R$ 992,75 

Nível I] R$ 1.150,00 

Nível II] R$ 1.700,00 

Nível IV R$ 1.812,88 

Nível V R$ 2.220,00 

Nível VI R$ 2.880,00 

Nível VII R$ 3.100,00 

Nível VIII R$ 3.200,00 

Nível IX R$ 3.980,00 

Nível X R$ 4.300,00 

Nível XI R$ 4.350,00 

Nível XII R$ 4.600,00 

Nível XIII R$ 6.000,00 

Nível XIV R$ 9.159,20 

SAMARA MUNICIPAL DE MARIANE 
) ROVAUO POR UNANIMIDADE 
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MUN,.CÍPIO DE MARIANA - MG - PODER EXECUTIVO 
: MUNICIPIO DE MARIANA 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEZEMBRO/2015 A NOVEMBRO/2016 

RGF — ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso |, alínea "a") 
R$ 1,0 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Ultimos 12 Meses) 

DESPESAS COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

(b) 
(a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 148.076.052,35 1,0 
Pessoal Ativo 

144.548.241,75 1,0' 
Pessoal Inativo e Pensionista 

3.527.810,60 0,0( 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ($ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,0( 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (S 1º do art. 19 da LRF) (1) 2.813,36 0,0( 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 2.813,36 0,0€ 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,0 

— “»spesas de Exercícios Anteriores 0,00 o0,0€ 
inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,0 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I!!) = (1-1!) 148.073.238,99 1,01 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR %SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 285.641.506,61 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (Ill a +Ill b) 148.073.240,00 51,84 

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos |, 1l e IIl, art. 20 da LRF) 154,246.413,57 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 146.534.092,89 51,30 

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso |l do $81º do art. 59 da LRF) 138.821.772,21 48,60 
FONTE: 

f 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, 89 - Centro - Mariana - MG - 35420.000 

WWW.camarademariana.mg.gov.br 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2017. 

“Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Mariana 
e dá outras providencias”. 

PARECER DA COMISSÃO 
De Finanças Legislação e Justiça 

Projeto de Lei Complementar 02/2017, 
Sr. Presidente, Senhores vereadores; 

Reunidos os membros da Comissão Permanente acima 
mencionado, analisando o aspecto do projeto de lei substituto em evidência, 
emitem o seguinte parecer: 

Presente na reunião da comissão, a assessoria jurídica desta Casa 
opinou pela regular tramitação da proposição com a ressalva abaixo. 

Vencida a barreira da legalidade, posto que a proposição resume os 
pressupostos legais, tece a Comissão considerações acerca do mérito 
aduzindo o seguinte: 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal que visa disciplinar na Administração Municipal as gratificações 
concedidas aos servidores, por julgarem de direito a alteração dos valores 
alinhados, visando com isto a melhor adequação dos gastos Públicos com a 
folha de pagamento e gastos com pessoal, nada mais justa esta pretensão. 

O referido Projeto de lei recebeu parecer favorável da assessoria 
contábil que preta serviços para esta Edilidade (CENAP), pugnando pela sua 
aprovação. 

Diante desse quadro, com a proposição alcançando amparo legal, 

discutindo o mérito, entende a Comissão retro nominada, que o Projeto de 
Lei substituto apresentado traz exposição de motivos oferecendo subsídios 
necessários para a plena aplicabilidade e consequentemente sua aprovação. 

No mérito é legal e Constitucional, pela regular tramitação da proposição. É 
o parecer, (smj), deixando para o Egrégio Plenário a decisão soberana.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, 89 - Centro - Mariana - MG - 35420.000 

WWW.camarademariana.mg.gov.br 

Sala das sessões, Mariana 27 de Janeiro 2017. 

Comissão de Finanças, Legislação e Justiça; 

do Alves bento 

Presidênte da Comissão de F.L.J 

JULIANO VÁASCONCELOS GONÇALVES CRISTIANO SILVA VILAS BOAS 
idente Vogal


